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LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 377/2025 

 

FICHA RESUMO  

 

Objeto 

Loja de Certidão de Matrícula nº 129.909 e GPE nº 25822 

 

Objetivo 

Determinação do valor de mercado do imóvel próprio do estado 

 

Finalidade 

Instruir processo PROA nº 18/2400-0003830-0– alienação. 

 

Localização 

Avenida Bento Gonçalves, 709- Edifício Juliana1 

Bairro Santo Antônio – Porto Alegre/RS 

 

Área avalianda2 

Área útil (privativa) do imóvel = 84,60m² 

 

Proprietário3 

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul 

 

Resultado da avaliação  

Valor de mercado do imóvel: R$ 137.400,00 

 

Avaliadores 

Arquiteta Urbanista Denise Ferreira da Silva 

Engenheiro Civil Amaury do Espírito Santo 

Marcos Allan Santos Marian 

 

 

 

Porto Alegre – RS, novembro de 2025.  

                                                      
1Conforme matrícula n º 129.909 (descrição do imóvel e Av.3). 
2Conforme matrícula n º 129.909. 
3Conforme matrícula n º 129.909. 
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1 SOLICITANTE 

FT IPERGS/DEAPE 

 

2 OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação do valor do ônus anual próprio do estado. 

 

3 FINALIDADE 

Instruir processo nº 18/2400-0003830-0– alienação. 

 

4 PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 

4.1 FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA 

Este laudo se fundamenta no que estabelecem as normas técnicas da ABNT, Avaliação 

de Bens, registradas no INMETRO como NBR 14653 – Parte 1 (Procedimentos Gerais) e Parte 

2 (Imóveis Urbanos), e baseia-se: 

 Na Certidão de matrícula 129.909, referência livro nº 2, às fls. 1, datada de 03 

de novembro de 2025, obtida junto ao Ofício de Registro de Imóveis da 2ª zona 

da Comarca de Porto Alegre/RS. 

 Na Ficha cadastral GPE nº 25822; 

 No PROA: 18/2400-0003830-0; 

 Nas informações obtidas junto a agentes do mercado imobiliário local 

(vendedores, compradores, intermediários, agentes imobiliários, etc.). 

 Nas informações constatadas "in loco", conforme vistoria ao imóvel realizada no 

dia 18/11/2025. 

A vistoria foi realizada somente na condição de vistoria externa. Dessa forma, este laudo 

foi desenvolvido adotando uma situação-paradigma. De acordo com o item 6.3.1 na Norma 

Brasileira ABNT NBR 14653-1:2019, nessas situações, a utilidade da avaliação é restrita a 

situação encontrada.  

As características da benfeitoria, essenciais para atribuir valor ao bem, foram 

estimadas, qualquer alteração, diferente ao atribuído no presente trabalho, tanto na descrição 

do imóvel, estado de conservação e padrão, altera o valor do imóvel;  

Considerando a sua finalidade, esta avaliação tem prazo de validade limitado a dois 

anos a partir de sua lavratura, conforme determinado pela Lei N° 15.764 de 15 de dezembro de 

2021. 

 

4.2 ESCOPO DE TRABALHO 

Na presente análise considerou-se que toda a documentação pertinente se 

encontrava correta e devidamente regularizada, e que o imóvel objeto estaria livre e 

desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames. Eventuais divergências, se significativas, 
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alteram os resultados deste trabalho. Ainda, as informações obtidas durante a pesquisa de 

mercado foram tomadas como de boa-fé. 

Não fez parte do escopo deste trabalho: 

 Investigações quanto à correção dos documentos analisados; 

 Investigações envolvendo aspectos legais; 

 Levantamento de áreas e de confrontações através de instrumentos de medição; 

 Avaliação de máquinas e/ou equipamentos, as quais não estão contempladas 

nos valores calculados; 

 

4.3 JUSTIFICATIVAS – PARÁMETROS ADOTADOS 

 

 Área utilizada  

Foi considera como área utilizada do próprio estadual, a área privativa de 84,60m², 

constante na matrícula nº 129.909. 

 

 Vistoria/ localização: 

Considerando que o imóvel está fechado desde a última vistoria, foram consideradas, 

para o interior, as mesmas condições de material e estado de conservação consideradas no 

Laudo 87/2022, datado de junho de 2022. 

 

 Idade aparente das benfeitorias: 

Verificou-se na vistoria externa, que a benfeitoria possui uma idade aparente de quarenta 

anos e encontra-se em condições precárias, necessitando de reparos importantes. 

 

 Avaliação por tratamento por fatores: 

Devido às características do Imóvel avaliando, e ao porte da cidade o método adotado 

para a avaliação do imóvel foi tratamento por fatores. Afinal, no mercado existe uma escassez 

de dados amostrais com características e localização semelhantes ao imóvel a ser avaliado.  

 

5 PROPRIETÁRIO4 

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul 

 

6 ENDEREÇO5 

Avenida Bento Gonçalves, 709. Edifício Juliana 
Bairro Santo Antônio, Porto Alegre/RS. 

 

 

 

                                                      
4Conforme matrícula nº 129.909. 
5Conforme matrícula n º 129.909 (descrição do imóvel e Av.3). 
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7 IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

7.1 TERRENO 

 

Imagem de localização (Google) 

Latitude: 30° 3'8.64"S    Fonte: Google Earth (Acesso em novembro de 2025) 
Longitude: 51°12'21.80"O                                                                        

 

Identificação 

Descrição conforme a Certidão de Transcrição nº 129.909: 
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Características da região e entorno 

Atividade predominante: Mista 

Padrão construtivo do entorno: Normal 

Zoneamento: Centro 

Tráfego de pedestres: Médio 

Tráfego de veículos: Alto 

Pavimentação logradouro: Asfalto 

Pavimentação passeio: Pedra grês 

Infraestrutura:  Acessibilidade,  Água potável,  Energia elétrica,  Esgoto pluvial,  Esgoto sanitário,  

 Gás canalizado,   Iluminação pública,  Logradouro,  Meio fio/sarjetas,  Passeio público,  Pavimentação,  Sem 
infraestrutura,  Telefone 

Serviços públicos:  Coleta de lixo,  Comércio,  Correios,  Educação,  Lazer,  Rede bancária,  

 Saúde,  Segurança,  Transporte coletivo,  Sem serviços públicos,  

Influências valorizantes:  Clubes,  Comércio,  Empreendimentos,  Escolas,  Estações,  Hospital,      Mercados e ou 
supermercados,  Orla/praias/lagos,  Parques/praças,  Posto policial,  Posto de saúde, 

 Shopping,  Universidades/faculdades,  Zona incorporação,  Sem influências valorizantes 

Influências desvalorizantes:  Aeroporto,  Área inundável,  Aterro sanitário,  Estação tratamento esgoto, 

 Indústria,  Presídio,  Sub-habitação,  Unidades carentes,  Sem influências desvalorizantes 

Características do imóvel 

Formato do terreno: Regular 

Situação de quadra: Meio de quadra 

Cota: No nível 

Vegetação: Sem vegetação 

Uso do solo: Comercial 

Acesso: Bom 

Topografia: Plano 

Tipo de cercamento:  Arame,  Gradil,  Muro,  Sem cerca,  Tela 

Superfície:  Alagadiça,  Arenoso,  Argiloso,  Com aterro,  Com entulhos,  Pantanosa,  Seca 

Área do terreno: 6 297,88 m² 

Medida da frente do terreno: 13,54 m Confrontação da frente:  Norte 

Medida lateral 1 do terreno: 20,00 m Confrontação da lateral 1:  Leste 

Medida lateral 2 do terreno: 20,00 m Confrontação da lateral 2:  Oeste 

Medida dos fundos do terreno: 13,54 m Confrontação dos fundos:  Sul 

  

Condição de ocupação* 

 Ocupado  Ocupado (não autorizado)  Desocupado 

*Conforme verificado na data de vistoria 
 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
6Área do terreno conforme ficha GPE 25822 
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7.2 BENFEITORIAS 

7.2.1 FICHA DE VISTORIA 

Benfeitoria Idade aparente: 40 Área7= 84,60 m² Nº de pav. 02 

Descrição Padrão Conservação Tipologia 

 

 Rústico  Novo  Apartamento 

 Proletário  Entre novo e regular  Box 

 Econômico  Regular  Casa 

 Simples  Entre regular e reparos simples Galpão 

 Médio  Reparos simples  Loja 

 Superior  Entre reparos simples e importantes  Pavimento 

 Fino  Reparos importantes  Prédio 

 Luxo  Entre reparos importantes e s/ valor  Terreno 

Outros  Sem valor  Outros 

Material utilizado: 

Piso Forro Telhado Esquadrias Rev. Fachadas Estrutura 

 Madeira  Madeira  Cerâmica  Alumínio  Pintura  Portante 

 Lajota  Laje  Fibro cim. ondulado  Ferro  Tijolo à vista  Concreto 

 Cerâmica  Gesso  Fibro cim. estrutural  Madeira  Fulget  Madeira 

 Basalto  PVC  Alumínio  PVC  Cerâmica  Metálica 

 Granitina  Placas acústicas  Galvanizado  Outros  Madeira  N. identificada 

 Vinílico  Aglomerado  Laje   Vidro  

 Carpete  S/forro   Capim   Pedra  

 Cimento   Telha de zinco   Reboco chapiscado  

 Outros   Outros   Outros  

 

8 DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

 

Desempenho do mercado  Desaquecido  Normal  Aquecido 

Número de ofertas  Baixo  Médio  Alto 

Liquidez  Baixa  Média  Alta 

Absorção pelo mercado  Demorada  Normal  Rápida 

 

9 METODOLOGIA 

 

MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO: identifica o valor do bem por 

meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra. 

- Tratamento dos dados: 

(  ) metodologia científica – inferência estatística:  

( x ) metodologia clássica – fatores de homogeneização 

 

FC – Fator de Comercialização: (  ) calculado; (    ) justificado; ( X ) arbitrado. 

 

                                                      
7Conforme matrícula nº 129.909.  
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Conforme disposto na ABNT NBR 12653-2:2011 – Parte 2: Imóveis Urbanos - Subitem 

8.2.1.4.2: “O tratamento por fatores é aplicável a uma amostra composta por dados de mercado 

com as características mais próximas possíveis do imóvel avaliando”. Além disso, os fatores 

devem ser calculados por metodologia cientifica, sendo justificados de forma prática e teórica. 

Ainda, a aplicação dos fatores deve ser restrita a tipologia do imóvel avaliando, a abrangência 

regional e o campo de aplicação. 

 

10 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
Método comparativo direto de dados de 

mercado 

Grau de Fundamentação 

Pontos obtidos: 09 

 Grau I  Grau II  Grau III 

Grau de Precisão  Grau I  Grau II  Grau III 

 

11 AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS 

11.1.1 DADOS DO IMÓVEL AVALIANDO 

Segundo Júnior (2019)8, a técnica de homogeneização por meio de fatores consiste em 

modificar os preços dos elementos da amostra, com base em seus diversos atributos, de modo 

que, ao final do tratamento, os preços homogeneizados se refiram a um imóvel de características 

padronizadas (paradigma). Para o cálculo dessas relações, realiza-se a análise através da 

regressão linear simples das variáveis. O uso da regressão possibilita obter uma 

homogeneização dos dados de forma científica evitando o uso de fatores predeterminados. 

 

 

                                                      
8 JÚNIOR, R. N.: Avaliação de Bens, Princípios Básicos e Aplicações. 3ª ed. Leud, 2019. 
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11.1.2 VERIFICAÇÃO PELO CRITÉRIO DE CHAUVENET 

O Critério de Chauvenet é um Método estatístico desenvolvido para a detecção de 

outliers. Através desse critério supõe-se que uma medição arbitrária pode ser rejeitada se a 

probabilidade de obter o desvio da média para esse valor é menor do que o inverso do dobro do 

número de medições (TAYLOR, 2012)9. Nesse método, o tamanho da amostra é significativo na 

                                                      
9 TAYLOR, J. R. Introdução à Análise de Erros: O Estudo de Incertezas em Medições Físicas. University 

of Colorado: Bookman, 2012. 329 ISBN 8540701367. 

11/12/2025 16:34:27 SPGG/DIAVA/DEAPE/450607301 LAUDO 377 2025- PARA ENCAMINHAME... 309

18240000038300



Subsecretaria de Patrimônio do Estado do Rio Grande do Sul / SPGG 

Laudo de Avaliação nº 377/2025        11 

sua utilização. Afinal, em uma amostra grande, são poucas as chances de que um dos valores 

afetem a média de forma significativa, já que o valor divergente deve estar muito longe da média 

para “mover” a distribuição. Isso faz com que a utilização de poucos dados tenha exigências 

mais rígidas. 

 

 

11.1.3 CÁLCULO DO INTERVALO DE CONFIANÇA E DO INTERVALO DE PREDIÇÃO 

 
 Intervalo de Confiança: intervalo de valores dentro do qual está contido o parâmetro 

populacional com determinada confiança (ABNT NBR 14653-2:2011)10; 

 

 

 Intervalo de Predição: estimativa de um intervalo de valores, a partir de dados de 

mercado observados, dentro do qual novos dados do mesmo contexto estarão contidos, com 

determinada probabilidade (ABNT NBR 14653-2:2011).  

                                                      
10 ABNT NBR 14653-2: Avaliação de Bens, Parte 2 – Imóveis Urbanos, Rio de Janeiro, 2011. 
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 Distribuição Normal11: A probabilidade através da curva normal padrão é obtida por meio 

das áreas sob o gráfico da função densidade, as quais são encontradas em tabelas. Em geral, 

essas tabelas fornecem a probabilidade de que a variável normal padrão Z esteja entre zero e 

um valor z, isto é, P (0<Z<z), e Z= (X μ) / σ, onde: 

μ : Ponto de máximo da distribuição; 

σ: Desvio Padrão 

 Distribuição t de Student12: Aproxima-se da distribuição normal N(0,1) quando v (graus 

de liberdade) é  significativamente grande. Para v pequeno, a curva da função densidade de 

probabilidade da distribuição t possui a mesma forma da normal padrão, sendo diferente somente 

no aspecto do achatamento. Ou seja, a curva da distribuição t é um pouco mais achatada, 

significando que essa distribuição possui maior variabilidade que a normal padrão, onde: 

T crítico: valor tabelado obtido através dos graus de liberdade e grau de confiança desejado; 

 

Fonte: AZEVEDO, P. R. M.: Introdução à Estatística. 3ª ed. Natal, RN: EDUFRN, 2016 

                                                      
11 AZEVEDO, P. R. M.: Introdução à Estatística. 3ª ed. Natal, RN: EDUFRN, 2016.  
12 AZEVEDO, P. R. M.: Introdução à Estatística. 3ª ed. Natal, RN: EDUFRN, 2016. 
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11.1.4 VALORES HOMOGENEIZADOS 

A seguir, apresenta-se a tabela que compara o valor unitário dos dados e seu respectivo 

valor homogeneizado. Além disso, apresenta-se o gráfico de aderência do modelo. 
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11.1.5 RESULTADOS 
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12 CONCLUSÃO  

Justificativa para não adoção da tendência central: O valor atribuído para o imóvel, foi 

baseado no valor mínimo do intervalo do campo de arbítrio, pois entendemos que o imóvel já foi 

ofertado no edital de concorrência nº 0034/2022, processo 22/1300-0007335-9 e restou deserto, 

bem como foi submetido ao crivo da CGA, que autorizou a venda por desconto, consoante Ata 

de Reunião nº 03/2023 e Resolução nº 02/2023. 

Fundamentados nos elementos e condições consignados no presente Laudo de 

Avaliação, atribuímos ao imóvel em estudo o seguinte valor arredondado13)  de mercado: 

VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL 

R$ 137.400,00 
(Cento e trinta e sete mil e quatrocentos reais) 

data de referência da avaliação: novembro/2025 

 

13 RESPONSÁVEIS PELO LAUDO 

DENISE FERREIRA DA SILVA 

Arquiteta Urbanista – CAU(RS) A49857-2 

Especialista em Infraestrutura DIAVA/DEAPE 

ID 4933443/02 

 

MARCOS ALLAN SANTOS MARIAN 

Engenheiro Civil – CREA(PR) 128.151 

Especialista em Infraestrutura DIAVA/DEAPE 

ID 5075610/01 

AMAURY DO ESPIRITO SANTO 

Engenheiro Civil – CREA(RS) 54474 

Especialista em Infraestrutura DIAVA/DEAPE 

ID 5121124/01 

 

 

 

De acordo, 

 

LEANDRO PEIXOTO MAIA 

Engenheiro Civil – CREA(RS) 82.744 

Especialista em Infraestrutura DIAVA/DEAPE 

ID 4506073/01 

Porto Alegre, novembro de 2025. 

 

                                                      
13Conforme item 6.8.1 na NBR 14.653-1:2019 o resultado final pode ser arredondado até 1%. 
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14 ANEXOS 

Foto 1 Fachada 

 
Fonte: Vistoria em 18/11/2025 

 
Foto 2- Vista 

 
Fonte: Vistoria em 18/11/2025 
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14.1 DOCUMENTAÇÃO DOS IMÓVEIS 

MATRÍCULA Nº 129.909 
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FICHA GPE 25822 
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14.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Dados 
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Fator Área 
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Fator Conservação 
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Fator Localização 
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14.3 TIPOLOGIA CONSTRUTIVA ESCRITÓRIO, DO IBAPE-SP, 2019. PG 22 
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14.4 ESTADO DE CONSERVAÇÃO DAS BENFEITORIAS. “VALORES DE EDIFICAÇÕES 

DE IMÓVEIS URBANOS” DO IBAPE-SP, 2017. PG 16 
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14.5 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
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